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1. OBJETIVO(S) 

 

• Padronizar os procedimentos de preparo de soluções de infusão por via endovenosa, 
a fim de reduzir a ocorrência de eventos adversos que possam comprometer a saúde 
e a vida dos pacientes atendidos; 

• Padronizar as reconstituições e diluições em medicamentos utilizados nos setores 
neonatais. 

 

2. MATERIAL 

 

• Medicações a serem preparadas (ampolas, frascos-ampola, frascos); 

• Seringas de diversos volumes (de acordo com a medicação prescrita); 

• Agulha 40x1,2mm ou, na sua ausência, agulha 25x0,7mm; 

• Diluentes (água destilada, soro fisiológico a 0,9% [SF 0,9%], soro glicosado a 5% [SG 
5%] ou outro diluente); 

• Gaze comum; 

• Álcool a 70% e Biguanida; 

• Rótulo de soluções de infusão contínua; 

• Etiqueta para para identificar o frasco-ampola após reconstituição; 

• Fita para identificar o medicamento preparado da seringa; 

• Caixa de perfurocortantes; 

• Dispositivo de irrigação para uso em frascos de sistema fechado (Transofix®); 

• Tampinha de seringa; 

• Extensor tipo perfusor de 120 cm; 

• Equipo de bomba infusora. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1 Preparo do material 

1. Realizar a higienização das mãos (PRT.CCIRAS.001);  
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2. Realizar a desinfecção da bancada de preparo com biguanida e compressa; 

3. Reunir o material necessário; 

4. Checar a dose, nome do paciente e horário das medicações;  

5. Checar a validade das medicações; 

6. Se rótulo de soro, identificar com nome do paciente, data e hora de preparo, 
medicações e solução utilizada com suas respectivas doses, vazão a ser administrada, 
nome do colaborador; 

7. Se seringa a ser adminsitrada, identificar com nome e sobrenome do paciente, horário 
e via de administração; 

8. Se frasco-ampola, identificar com a solução e dose diluída, data e hora do preparo e 
colaborador;  

9. Realizar a higienização das mãos. 

 

3.2 Para medicações que necessitem de reconstituição: 

1. Seguir os 7 passos do item 3.1; 

2. Realizar desinfecção com gaze e álcool 70% na área que será violada/quebrada do 
frasco-ampola/ampola de medicamento e diluente a ser utilizado; 

3. Acoplar a seringa na agulha 25x0,7mm ou 25x0,8mm; 

4. Aspirar o diluente e introduzir o volume indicado no frasco-ampola de acordo com a 
tabela de diluições (Anexo 1); 

5. Realizar movimentos circulares suaves com o frasco-ampola até todo o conteúdo se 
transformar em um líquido uniforme. Assegurar que a solução esteja homogeinizada e 
sem a presença de bolhas; 

6. Aspirar o volume de medicação já diluído, seguindo a prescrição médica; 

7. Reconstituir com o volume e diluente (SF 0,9% ou SG 5%) próprio de acordo com a 
tabela de diluições (Anexo 1); 

8. Travar a agulha com o dispositivo de segurança; 

9. Identificar a seringa com a etiqueta previamente preparada com os dados da 
medicação (nome e sobrenome do paciente, horário e via de administração); 

10. Identificar o frasco-ampola com data e horário da diluição, diluente, validade e nome 
do profissional em todos aqueles que tenham estabilidade para armazenamento; 

11. Armazenar ou desprezar o medicamento de acordo com as normas do fabricante. 
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3.3 Para medicações endovenosas, subcutâneas e intramusculares na apresentação 
de ampola: 

1. Seguir os 7 passos do item 3.1; 

2. Realizar desinfecção com gaze e álcool 70% do frasco-ampola/ampola de 
medicamento e diluente a ser utilizado; 

3. Quebrar a ampola utilizando gaze; 

4. Acoplar a seringa na agulha 25x0,7mm ou 40x1,2mm; 

5. Aspirar ao volume de medicação conforme prescrição médica; 

6. Reconstituir com o volume e diluente (SF 0,9% ou SG 5%) próprio de acordo com a 

7. tabela de diluições (Anexo 1); 

8. Travar a agulha com dispositivo de segurança; 

9. Trocar a agulha para 13x0,45mm para administrações subcutâneas, 20x0,55mm (ou 
25x0,6mm na falta desta) para medicações intramusculares; 

10. Identificar a seringa com a etiqueta previamente preparada com os dados da 
medicação (nome do paciente, horário e via de administração). 

 

3.4 Para preparo de medicações de infusão contínua: 

1. Seguir os 7 passos do item 3.1; 

2. Retirar a proteção metálica ou plástica do frasco das soluções que será utilizado para 
preparo da infusão, expondo a borracha auto-selante (SF 0,9% ou SG 5%); 

3. Realizar a desinfecção das ampolas, frascos-ampola, frascos das medicações que 
serão utilizados com álcool a 70% e gaze comum; 

4. Aspirar diluentes e ampolas de eletrólitos com agulha 25x0,7mm ou 25x0,8mm; 5º. 
Injetar medicamentos aspirados através da borracha auto-selante; 

5. Conectar o frasco ao equipo e preencher o mesmo. 
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ANEXO 1 – Figura de diluição e reconstituição de medicamentos.  

 

 


